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CONSULTA PÚBLICA Nº 57- SEI, 06 DE OUTUBRO DE 2020 
 
 
 

 
   
                 O Secretário de Desenvolvimento da Indústria, Comércio, Serviços e Inovação da 
Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade do Ministério da Economia, de 
acordo com os artigos 8º e 9º da Portaria Interministerial SEPEC-ME/MCTIC nº 32, de 15 de julho de 
2019, torna pública a proposta de fixação do Processo Produtivo Básico – PPB de "MISTURA DE 
BETUME DE PETRÓLEO ADITIVADO POR COMPOSTOS ORGÂNICOS E TENSOATIVOS". 

                         O texto completo está disponível no sítio da Secretária de Desenvolvimento da 
Indústria, Comércio, Serviços e Inovação, no endereço: 

https://www.gov.br/produtividade-e-comercio-exterior/pt-br/assuntos/competitividade-
industrial/processo-produtivo-basico-ppb/consultas-publicas-de-ppb-1/consulta-ppb-2020 

                          As manifestações deverão ser encaminhadas no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
a contar da data de publicação desta Consulta no Diário Oficial da União, a todos os seguintes e-
mails: cgel.ppb@mdic.gov.br, cgct.ppb@mctic.gov.br e cgpri@suframa.gov.br. 

  

  

  

 

 

GUSTAVO LEIPNITZ ENE 

Secretário de Desenvolvimento da Indústria, Comércio, Serviços e Inovação 

  

 

 

 



ANEXO 

  

PROPOSTAS Nº 082/19: FIXAÇÃO DE PROCESSO PRODUTIVO BÁSICO PARA 
MISTURA DE BETUME DE PETRÓLEO ADITIVADO POR COMPOSTOS ORGÂNICOS 
E TENSOATIVOS A SER PRODUZIDO NA ZONA FRANCA DE MANAUS. 

  

OBS: A proposta está em formato de Portaria: 

  

Art. 1º Estabelecer para o produto MISTURA DE BETUME DE PETRÓLEO 
ADITIVADO POR COMPOSTOS ORGÂNICOS E TENSOATIVOS, industrializado na Zona 
Franca de Manaus, o seguinte Processo Produtivo Básico: 

I - destilação do petróleo para obtenção do Cimento Asfáltico de Petróleo (CAP); 

II - aquecimento do CAP; 

III - adição do extrato aromático; 

IV - adição da diamina; 

V – mistura e homogeneização; 

VI - análise da homogeneidade da mistura dos insumos; e 

VII - armazenagem. 

  

§ 1º Todas as etapas do Processo Produtivo Básico acima descritas deverão ser 
realizadas na Zona Franca de Manaus, exceto a etapa constante do inciso I do caput deste artigo, que 
poderá ser realizada em outras regiões do País. 

  

§ 2º Desde que obedecido o Processo Produtivo Básico, as atividades ou operações 
inerentes às etapas de produção deverão ser realizadas pela própria empresa, exceto a etapa constante 
do inciso I que poderá ser objeto de terceirização. 

  

 


